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Estado do Rio Grande 1'0 Sul
ti MUNICtplO DE ERECHIM

_ PREFEITURA MUNICIPAL
_' . Praça da Bandeira. 35'~ 'it CfiP 99700-000 - C""h;". <""

,i Df. Caro. no. 027/96,
ERECHIM, 02 DE ABRIL DE 1998.

,SENHOR PRESIDENTE:

.. -.........,

Por interm~dio do presente, estamos encaminhando para I
aprecia~~o do Egrégio Poder Legislat ivo, em regime de 1.1Ir 9 ên c i a . ;

, >

ERECHIt1, Eli TORNEIO INTERNACIONAL NO URUGUAI"

Nobres Vereadores' nossos protestos de elevada consideraçio e

'~'...CAMPEõES

AUTORIZA O .PODER ", "

AMADORES

que

ATLETASCONTRIBUIR PARA COM OSA

ESTADUAIS DE BOCHA, DO CLUBE ESPORTIVO E RE:CREATIVO ATLÂNT}.CO,

PARA REPREHENTAREM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E O MUNICiPIO DE

EXECUTIVO

urgent{ssiR,a, o Projeto de Lei no. 019/96,

'-r

--.,_._--

~~~y!r~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

. ENCA~l1NHC -_SE A '

~

~ COMISSÃO DE JUSTI~": E'REDA~,1.0.--
EXCELENT ÍBS I MO SENHOR l...l ~r~~ E~~.J~.l 19~
VEREADOR I-IELLY LUIZ PARENTI ~V ~

.' ~ .". ,~~!..,' ..
DO. PRESIDENTE DO PODER "LEGISLATIV~O /'-,. v ~"",".,.~,''t._'"

'" r/'.~~., ,"

N
. 2::J' .~

ESTA CIDADE ~ '.,
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E~:ado do RI io Grande d(, Sul
MUNIC PIO DE 'SRECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL

~ Praça da Bandeira. 354 .~ & CEP 99700-000 - Ereclim (RS)

~ PROJETO DE LEI no. 019/96
------- -- ---

----

e!5t acontr','"r iD,
publ icaç:ão.

a despesa decorrente da preSEnte
abErturi:\ ele Cr'édito E~;p(':~<:ial,a

~l " :2" :3 • :3 " .;? 0

.; . ;' ( .... '
. 1('"

:I.~,~ •.. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO ;.}~ ~
'iH ,., ENCr~RG()S GEI~AIS DO MUNICÍPIO ~,:~:

0846223t.0'i)é) .. C<:lntr'ibuiç:BES ao ClubE.' ESPc)J"tiVD e I~e<:reatIvo" ,;
lH '1 in t ico-E sp Ol~ t €' Amad 01" , ,fik'.,
Con t r' i bui ç:Õ ES Ccwr En b:~s " ".IH) ;2"400 ,,00, l~'

ERECHI~~. DE ~~.

ANTDNID DEXHE~
Prefeito Municipal

Art. 40. - REvogadas as disposiçBes Em
Entra~~ em vigor na data de sua

Art. 30. - O Crddito autorizado no Artigo
compensado com a reduç:ão de igual valDr,
Contingência, constante do Orç:amEnto
E~:er.c{cio. ~

Art. 20. - P.:\r'i:\atendel~
.\ 1,1t ()/"i ~~ada i:\

(~!;pecif icado:

AUTORIZA O PIJDER EXECUTIVO A
CONTRIBUIR PAI~A COM OS ATLETAS
AMADORES CAMPE5ES ESTADUAIS DE
BOCHA, DO CLUBE ESPORTIVO E
RECREATIVO ATLÂNTICO, PARA
REPRESENTAREM O ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E O MUNICiPIO DE
ERECHIM, EM TORNEIO INTERNACIONAL
NO URUGUAI. -

Art. 10. - Fica o Poder EXEcutivo autorizado a dar um~.
c:ontr'ibuiç:ão finanCEira no vaI OI" df.~R~\ ~!.400,00 (dois
lHil E quatl~ocEntos reais) aos atlet.:\s amadorEs
aamPEBes Estaduais dE Bocha, do ClubE Esportivo: e l,
F:f.~cl'"(~ativoAtlintico, que rEPreSE'ntal~ão o Estado' ..do::'
Rio GrandE do Sul E o Munic(pio de ErEchim no Torneio ~
):ntenlacional dE Bocha, dr.~noniÍni:\do .Copa;dos"~J;t'.,
[land(-':~rc\s.,a rEal izar'-sE na REPl.Íblica do UI~u9uai "L:tdE'",
:,B a ~~i de abr i1 de i 996" ',~qr':i! ..

",. , .''':,. f . ,.~it~~l,
Le' e .1"sEguir JI

!~ . ;
l~

FACO SABER, qUE o Poder Legislativo Munici~al
aprovou E e~ sanciono E p~omulgo a seguintE LEi:

ANTONIO DEXHEIMER, PrEfeito Municipal de ErEchiM~
Estado do Rio GrandE do Sul, no uso de atribuiçBes confEridas
pelo Artigo 64, Inciso V, da Lei Orginica do Município:
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Estado do Rtio Grande do Sul
MUNIC PIO DE I:RECHIM
PREFEITURA M1JNICIPAL
Praça da Bandeira. 354 .
CEP 99700-000 - Erechil11 (RS)

JUS T I F I C A T I V A

,< .

dado
nas

ó indi!;cutível quE o nomE dE En:~chim t~~m brilhado"não"---:--
nas comPEti~iES de nívEl Estadual 7 mas figura com
n,:\5c:c)mpEti~iES nacionais7 E7 SE9uralllEntE7 sEguindo Esta
f:~L)pf:~nho7nos Entusiasma E nos pErmit:f:~ EspEr'ar' maior

<.\ind.":\no fUtUI"OM

~ ldgico qUE a contribui~ão É' in!ignificante ante
efeito subjetivo da iniciativa, mas não dEixC:\ de ser um
boa vontadf~ do Poder Pl.Íblico E cios intEgrantES c1EssC:\Casa,
com os abl\~~!F:\dosconstrutor'es d•.-\paz e da amizade entrrE ()S
atravÉ's da pr~tica do Esporte.

~~d2-~)
ANTONIO DEXH~~;R

Prefeito Municipal

o prEsentE ProjEtO presta um auxílio fi'nanceiro
que os atletas boch6filos .amadores. possam participar de 'um .:
tC)l"rH~ic) intf:~n\acil',)rl,,\l no país vi:<:inhcl (Urugu':\i) 7 -.ondf:>, __,:\lÉ'mda /"
p I" omo ç: f:{ o i n ~5t ituc i ona 1 doM uni c íp i o 7 Produ <: í rã o C:\<;: õ e!5 de' ":1) oa~":;:" .
v o n t: a cIf:~ E d E a m i :<: <:\l:lf~ E n t r E C)!:, d o i s p o v o ~; CIlH:~ a 9 o I" a t E n d em '<1.41;,'. ' .~;

economicamEnte a trilhar juntos o mesmo camInho, qUE E o da' ,
intEgração atravÉ's do MERCOSUL.

~:,om€nt e
d e s t •.0\ q I,H~
r'()t,,\ de
dEstaqUE

o Clube Esportivo E REcrEat ivo Atlintico tEm
not~vel contribuição ao desEnvolvimento do Esporte amador7
mais diVErsas categorias, dEstacando-sE a natação e a bocha.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

TOCOLO N.!!:

027/96
rOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 019/96
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A I :CONTRIBUIR I '

PARA CO~1 0:3 ATLETAS Ar.lADORES CAMPEÕE1ELA ORoL'JIZ D. S DE BRITO
ESTADUAIS DE BOCHA; DO CLUBE ESPORTI- T • • ,

;',1' VO E RECREATIVO ATLÂNTICO, PARA RE- PARECER: CJNSTlTUCIONAL
r .' , PRESENTAREI1 O ESTADO DO RIO Ç}RANDE DO ---------

t'" , , SUL E O MU:~ICÍPIO DE ERECHIM~ EM TOR-
ra,: ' NEla INTER~ACIONAL NO URUGUAI.
i~'~ .
:~~...-."
!:.: ••. '
:j,t'

'"~.JI., .•

"',

, .
li
'I

Após a análise da documentação Wlexada ao presente.-mO---'---~
JETO DE LEI d.e origem do Poder Executivo Municipal, opino pela CONS-

,'TITUCIONALID~~Eda matéria, pois a mesma está devidamente alicerçada

atual I.eglslação.
Encaminho presente PARECERaos demais membros da Comia- -,

. são, e apóe ao Plenário; -para a sua tramitação final; -',.__o - -----~=,,~-.'~.._-~---....-. -

~..;
!', : C~~A ~ruNICIPAL, 08 de abril de 1996.

:,

LUI&~ Dg BEnTO

Vereador Helator

~L..
I .~
! • ~ ;;

j'" '.'
1>',.:., t .

~.'..
! '



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Ereehim
Gabinete da Presidência

037/96 - ZB Erechim, RS, 09 dc~ Abril de 1. 996~-'-'---:~,-

Senhor Prefeito:

PARENT;I
Presidente

Ao cUlJlpLi.lllent,~-lo co rdiillmcn tc,
2'travC;s do presente, lcvar ao conheciment" de Vossa Excc:...ên- ~
cia, que esta Casa de represent~ação popuLlr csteve reunida em :)'~
Sessão Plen~ria Ordinciria, na data de 08 de abril/96, oportu-~i~'
nidade em que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os expedien--1> •.
tos aba ixo relacionados e anexados ao pre:5ente, para os devi- ~~
dos fins. .f.. ,

Atenciosamente

PROJETO DE LEI EXECUTIVONQ 019/96
Autoriza o Poder Executivo a contribuir para com os
t'let,as amadores campeões estaduais de bocha, do "Clube',"
Esportivo e Recreativo Atlântico, pdra representarem 'JJ'

Estado do Rio Grande do Sul e o Municipio de Erechim, em ..: ~;,
Torneio Internacional no Uruguai.

PROJ~TO DE LEI EXECUTIVONQ 020/96
Institui porgrama de aprimoramento de Servidores, auto-
~iza a concessão de auxilio financeLro, abre cr~dito'es
pecial e dei outras providências. '.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVONº 021/96 '. "
Adota o Decreto Est~dual nQ 23.430, de 24.10.74,
t'cgulamento dos serv:..,?OS ac vigilân.::la sahit~ria, ~
t role de zoonoses e ve':'-;ores para o J1unic{pio de Erephim.<.

- £.:.~_~?~,:roDE L_EI EXECUTIVONQ 023/96
AILe~a a redaç~a dos artigos 27 e 23, da Lei Municipal ~~
.. 02.2.30, G.o 30.05.90,

E;sta PresidênCia i.nforma que üs refe.;.; ....,. .í'
•.• t , I

:_~0S expedientes ro~am todos APROVADOSp,~lo Planaria. ~
Sendo o qtie se of)rece para o momento '~

colhemos o ensejo, para renovar votos de 3preço e considera--çao.

Exmo. 5r.
Dl'. AN10NIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

11,
d- "'
'I

,Mod. DO. :J5
~ y

~-~., ~ ~~. ~ --~~-----~---- -""--_._._------------- .._---_._---_._-_.-

,I'
Ir.
"&r



no. 2.772,
--- --'- ----- 09 DE ABRIL DE 1996.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRIBUIR PARA COM OS ATLETAS
AMADORES CAMPEõES ESTADUAIS DE
BOCHA, DO CLUBE ESPORTIVO E
RECREATIVO ATLÂNTICO, PARA
REPRESENTAREM O ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E O MUNICÍPIO DE
ERECHIM, EM TORNEIO INTERNACIONALNO URUGUAI.

ANTONIO DEXHEIMEI~, PI"(,:,~fEitoMunicip,:d de EI"r:'cililii,
Estado do Rio GrandE do Sul, no uso dE atribuiç~es conferidas
PElo f~Irt igo 64, Inc i!:;oV, ela 1...("-'; DI"~J~~nic,:\do Mun ic:(p io::

"",p '" o v o 1.1 f~ (.:,:,u
FAÇO SABER, que

sanciono 8 promulgo a o Poder Legislat ivo
SE'f)U i nt f~ L.E' i:

Art. 10. - Fica o Poder Execut Ivo autorizado a dar uma
contribuiçio financeira no valor dE R$ 2.400,00 (dois
mil P quatrocentos reais) aos atletas amadorES
campe~Es estaduais de Bocha, do Cluhe Esport Ivo e
l~ec ,.'e c';\ t: i \) o f~ t: 1â n t: ; c D , q U E'~ I" (,'~P I" E S E'n t ,:i. I"~;;,o o Es t ;;\d o d o
Rio Grande do Sul e o Munic(pio de ErEchim no Torneio
I n t (7~I" n ,:i. C i D n <:\ I d f:' no <:: h <'\ • d (,:~n om i n ,;i. do' CD P cc! cI CJ ~:;

IJ a n d (,:,~'" a!:; • , ;;i. /" E ,:i. I i ~,~,':1, '" •••. !'; (,~ n ;:i. Ixep '.í. b '1 ic a d o l.J '" u 9 '.1 ,':i. i, dI':':'
18 a 21 de abril de 1996.

!:;(.,:'91J i '"

Art. 20. - Par'i':l,'\t:f:.~nclf:~/" cC\ d(':'~!:;pe!:;;':idc'~Ce)f"/"8nt:(~d,':lP"'<-;:":'.8n\:,:::,
autorizada a abert:u/"a de Cr~dito Especial, a
(:'~!:;PE'C i F ic;;I,do~

L,,:,: i ,,..

12 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICipIO
01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICiPIO

08462231.006 - ContriblJiç~es ao Clube Esport ivo r Recreat ivo
Atlânt ico-Esporte Amador

3.?3 ..::l..00 .... CCJntl"ibuiç:()85 COI"I"Ent85 •••••• "•• ;.••• "r~~I;~,~.'40~'l,~;)O

A r t. 3 o. - (J C I" é d i t: o. i:\ Ij t: C) /" i ~,~i':I.d C) no, A I" t: i 9 C) an t: f~,r i D '" !::' E I' i,\

c:ompEnsado com a rEdu~~o dE i0ual valor, da R~serva d~
Cont ingência. constantE do Or~amEnto do corrEnt~F ),(f:~I" c: (c: i C) "

-----'_._-----_..:.._--------_._---------,



Estado do /3io Grande do Sul
IUNJCIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354 .
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

Art. 40. - r~EvD9ad;:\s ,:\S d i ~:;pos i Ç:'i)ES em
cntrar~ em vi90r na data de Sua

C D n t: r' (~I" i C) T

PlJhl iCr.\(;:âD.
L.E i

ERECHIMT 09 DE ABRIL DE 1996.

Ah~!$~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

Seco
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